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PROCESSO N°: 0803240-57.2018.4.05.8503  - PROCEDIMENTO COMUM 

AUTOR: NUTRISABOR ASSESSORIA E ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO: Juliana Santos Felisbino Mendes e outro 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH e outro 

8° VARA FEDERAL - SE (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO) 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Anulatória de Ato Administrativo com pedido de Tutela de 

Urgência movida por NUTRISSABOR ASSESORIA E ALIMENTOS LTDA 

em face de EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

(EBSERH) e ARENA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELLI EPP, objetivando, liminarmente, suspender o 

procedimento licitatório, modalidade pregão eletrônico no 20/98, para 
contratação de empresa de prestação de serviços de nutrição e alimentação ao 
Hospital Universitário de Lagarto, até decisão ulterior deste juízo, bem como 
seja declarada a nulidade doa atos administrativos, desde a habilitação da 
segunda ré. 

Afirma que houve violação às regras do certame em dois aspectos, concernentes 
à documentação. 

O primeiro, na fase de habilitação, uma vez que oportunizou a juntada do 
documento "Declaração de Contratos firmadas com a Iniciativa Privada e a 
Administração Pública", nos termos do Anexo II do Edital, em fase posterior 
aquela previamente determinada no edital. 

Expõe que a documentação foi apresentada apenas por ocasião das adequações 
na Planilha de Custo, intempestivamente, em 27/09/2018, uma vez que o prazo 
expirou em 19/09/2018, sem que fosse trazido o referido documento. 

O segundo, pelo não atendimento de um dos requisitos para qualificação técnica, 
uma vez que, do edital verifica-se a exigência de comprovação de capacidade 
anterior para execução do contrato, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e a 
segunda ré juntou atestado contemplando apenas 2 anos e 7 meses. 
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Foi determinada a emenda da inicial para retificar o valor da causa e 
complementar o recolhimento das custas. 

Finalmente, foi requerida a apreciação da tutela de urgência, tendo sido aberto 
prazo de 72 horas para manifestação da EBSERH, a qual se manifestou 
aduzindo: a) que a Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e 
com a Administração Pública não era documento exigido para a habilitação, 
constituindo apenas um documento complementar que poderia ser requerido 
posteriormente; b) que o atestado de capacidade técnica apresentado, com tempo 
inferior ao exigido, foi complementado por diligência da equipe técnica; c) que 
há risco de dano caso a liminar seja concedida em face da proximidade do fim do 
contrato atualmente vigente e também pelo risco de perda de recursos 
financeiros já empenhados 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos do  art.  300 do NCPC, a concessão de tutela de urgência reclama dois 
requisitos básicos, a saber: a) probabilidade do direito invocado e; b) perigo da 

demora. 

Somente à vista da presença cumulativa destes requisitos é que permite a 

concessão da liminar requerida. 

Neste juízo provisório, entendo que a probabilidade do direito invocado está 

presente. 

A uma, porque o pregoeiro recebeu intempestivamente a Declaração de 
Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública, 
documento esse que deveria ter sido apresentado na fase de habilitação e não o 
foi, o que o levou, já sabedor da classificação dos licitantes, a reabrir o prazo e a 
recebê-lo quando da adequação da Planilha de Custos. A reabertura de prazo 
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para a apresentação de documento previamente exigido no edital e não 
apresentado a tempo caracteriza desrespeito ao edital e rompimento do princípio 
da impessoalidade, posto que o pregoeiro já era sabedor de a quem a medida 
poderia beneficiar ou prejudicar. 

A extensão do prazo a todos os licitantes, quando já se sabe quem são os 
beneficiados da medida extraordinária, não constitui garantia de isonomia, mas 
busca de ocultação de ação que diferenciou indevidamente os concorrentes. 

A alegação de que referido documento seria apenas elemento complementar, 
não imprescindível para a fase de habilitação, não se sustenta, pois o mesmo foi 
exigido originalmente no edital e para ser apresentado conjuntamente com os 
demais documentos (Anexo  III  do Edital), não havendo nenhuma norma no 
edital que justificasse a aplicação de prazo diverso com relação a ele. 

A duas, porque o pregoeiro violou norma do edital ao ignorar que a empresa 
dada como vencedora não apresentou comprovação de qualificação técnica de 3 
(três) anos, mas apenas 2 (dois) anos e 7 (sete) meses junto ao Hospital Regional 
de Cacoal. Ao invés, procedeu diligência para verificar se o tempo não seria 
maior, posto que a declaração juntada era antiga e teria visto na Declaração de 
Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública (juntada 
a destempo, conforme item anterior) que o vínculo com o Hospital Regional 
ainda estava em curso. Assim, diligenciou para produzir documento que caberia 
ao licitante ter apresentado, em conduta prejudicial aos demais licitantes e que 
viola o principio da isonomia, da impessoalidade e da legalidade. 

O principio da legalidade resta violado porque referida prerrogativa viola o 
artigo 43, §3° da Lei 8.666/93 que, ao prever a realização de diligência para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, veda expressamente sua 
utilização para inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. Literalmente: 

" § 3°  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originariamente da proposta. " 
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Observe-se que a definição do vencedor dependeu de verdadeira missão: 
primeiro, abrir prazo para juntar um documento não apresentado; depois, 
constatada a não comprovação da experiência de 03 (três) anos, valeu-se daquele 
documento já obtido fora do prazo para, com base nele, justificar diligência 
extraordinária que resultou no suprimento de um documento não apresentado e 
que deveria ter sido feito no prazo certo. 

O segundo requisito para a concessão da liminar também está presente, pois 
caso não concedida a Administração procederá a contratação, com o consequente 
exaurimento, a cada dia, do objeto contratado. 

Por outro lado, não há o risco de dano reverso anunciado pela requerida. 

Isso porque, pelo que se vê na sua manifestação, não há risco de os pacientes e 
comunidade hospitalar ficarem privados da alimentação, posto que há um 
contrato em curso cuja dada de cessação de prestação de serviços somente foi 
estipulada pela própria EBSERH por meio do Oficio encaminhado ao Governo 
do Estado, fixando data por conta do início das atividades da empresa até então 
vencedora da licitação. Vale dizer, basta a EBSERH comunicar alteração de data 
que o serviço não será interrompido ou então fazer contrato emergencial para tal 
fim. 

Veja-se que o risco de perda de verba empenhada não é razão jurídica que 
justifique a consumação de contratação irregular por vício na licitação. 

DISPOSITIVO. 

Ante todo o exposto, DEFIRO a liminar requerida para determinar à autoridade 
impetrada a suspensão procedimento licitatório, modalidade pregão eletrônico n° 
20/98, bem como os seus efeitos, até o julgamento do mérito da presente. 

Quanto ao valor da causa, deve ser retificado para a quantia de R$ 5.141.480,00 
(cinco milhões cento e quarenta e um mil reais e quatrocentos e oitenta reais). 
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Citem-se as partes rés para apresentar resposta, querendo, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Caso haja oferecimento de contestação e esta traga alegação de preliminares  
(CPC, art.  337), promova a juntada de documentos ou alegue fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor  (CPC, art.  351), intime-se a parte 
autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias, além de iustificadamente 
indicar os meios de prova que pretende produzir, sendo o silêncio interpretado 
como concordância com o julgamento antecipado do mérito  (art.  355 do  CPC).  

Após a apresentação de réplica pelo demandante, intime-se o réu para que, de 
igual forma, justificadamente indique os meios de prova que pretende produzir, 
sendo o silêncio interpretado como concordância com o julgamento antecipado 
do mérito  (art.  355 do  CPC),  bem como para dizer se há proposta de acordo. 

Intimações necessárias. 

Proceda-se a Secretaria as anotações necessárias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

A presente decisão servirá como mandado. 

Lagarto/SE, data infra. 

JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 

Juiz Federal - 8 Vara 
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